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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 
CAUTELAR  INOMINADA.  CAUTELAR  COM 
OBJETIVO,  TÃO SOMENTE,  DE  RESGUARDAR 
O  PATRIMÔNIO  DA EMPRESA.  COMPETÊNCIA 
DA  VARA  CÍVEL.  CONHECIMENTO  DO 
CONFLITO PARA DECLARAR, POR EXCLUSÃO, 
A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.

– Tratando-se  de  Ação  Cautelar  que  objetiva 
somente proteger o patrimônio de uma sociedade, 
não se configura, portanto, a situação que ensejaria 
a competência do Juízo de Feitos Especiais, à luz 
do art. 169 da LOJE (LC nº. 96/2010).

– Competência do Juízo Suscitante.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  por  unanimidade,  em  CONHECER  DO  CONFLITO  NEGATIVO, 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, nos termos 
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 1034.

                   
RELATÓRIO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pela 

6ª  Vara  Cível  de  Campina  Grande  em face  do  Juízo  da  Vara dos  Feitos 

Especiais  da  mesma  Comarca,  diante  da  distribuição  dos  autos  da  Ação 

Cautelar  Inominada  proposta  por  Fernando  Antônio  Bezerra  Cavalcante 

Madruga contra Thereza Helena Bezerra Cavalcanti Madruga e Outros.
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A Cautelar foi distribuída para a 6ª Vara Cível da Comarca de 

Campina Grande em 18/10/2005, onde teve sua regular tramitação até o mês 

de junho de 2013 (último carimbo datado, fl.1007), inclusive com prolação de 

sentença (fls.640/645) e certidão de trânsito em julgado (fl.841). 

Com a publicação da Resolução nº 01/2013 em 15/01/2013, 

que autorizava a instalação da Vara de Feitos Especiais daquela Comarca, 

àquele Juízo, à fl.1008, se declarou incompetente para o julgamento do feito, 

determinando  a  redistribuição,  fundamentando,  para  tanto,  que,  às 

informações  constantes  nos  autos  indicam  que  o  objeto  da  ação  torna 

competente para o deslinde da causa o Juízo da Vara de Efeitos Especiais, 

conforme o art.169,VII, IV, da LOJE/PB.

Redistribuído o feito  para a Vara dos Feitos Especiais,  essa 

última  suscitou  o  presente  Conflito  Negativo  de  Competência,  sob  o 

fundamento  de  que  as  hipóteses  que  atraem  a  sua  competência  estão 

previstas no artigo 169 da LOJE, causa diversa da discutida nos presentes 

autos.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer 

de fls.1027/1029, opinou no sentido de que seja fixada a competência do Juízo 

Suscitante.

É o relatório.

VOTO

Conheço do Conflito Negativo de Competência, presentes que 

se fazem os pressupostos para sua admissibilidade.

A vertente  Ação  assenta-se  no  fato  de  que  o  Autor  requer, 

cautelarmente, a proteção do patrimônio da empresa na qual é sócio. Solicitou, 

para tanto, o impedimento da venda, transferência ou doação dos bens da 

empresa, alegando que os sócios majoritários estão administrando-a de forma 

“imperial” e, ainda, se desfazendo do seu patrimônio. 
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Desta forma, pouco há o que se discutir no caso em tela.

A ação teve seu início em 18/10/2005, data da sua distribuição. 

Em  13/11/2007  foi  proferida  sentença,  decidindo  a  cautelar.  As  partes 

apelaram, houve julgamento nesta instância e, finalmente, a decisão transitou 

em julgado, conforme certidão de fl. 841. Portanto, toda a sua tramitação se 

deu na 6ª Vara Cível de Campina Grande e, agora, em sua fase final, o juiz se  

diz incompetente.

Compulsando o caderno processual, tem-se que a discussão 

posta nos autos não está no rol nas atribuições da Vara dos Feitos Especiais,  

uma vez que o art.169 da LOJE estabelece os casos que determinariam a sua 

competência.

Veja-se:

Art. 169. Compete a Vara de Feitos Especiais processar e
julgar:
I – as matérias relativas aos registros públicos, inclusive a 
celebração de casamentos e a fiscalização dos serviços 
notarial e de registro;
II – os pedidos de falência e de recuperação judicial de 
empresas;
III – os procedimentos de jurisdição voluntária, nos casos 
previstos na Lei n.º 6.858, de 24 de novembro de 1980, 
salvo quando hajam bens a inventariar;
IV  –  as  ações  de  acidente  de  trabalho,  incluindo  a 
concessão, o restabelecimento e a revisão do benefício 
acidentário.
Parágrafo  único.  Cabe  ao  juiz  da  Vara  de  Feitos 
Especiais cumprir  carta precatória relativa à matéria de 
sua competência.

Logo,  verifica-se  que  a  Legislação  é  taxativa  quanto  à 

competência  do  juízo  suscitante,  não  se  admitindo  elastério,  sob  pena  de 

desvirtuamento do seu escopo e afronta à sua especialidade subjetiva.

Partindo dessa premissa, e não se evidenciando as hipóteses 

que determinam a competência da Vara de Feitos Especiais,  não há outra 

solução que não o reconhecimento, por exclusão, da competência do Juízo 

Suscitante – 6ª Vara Cível da Capital.
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Por tais razões, CONHEÇO DO CONFLITO, DECLARANDO A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do 
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr.  Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho.  Promotor  de  Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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